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CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2024,                         DE 15 DE MARÇO DE 2024
 “Altera o Anexo I da Resolução 001/2022, que dispõe sobre a concessão de diárias a Vereadores e Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências”.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Alcinópolis - MS

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial no inciso IV do Art. 33 da Lei Orgânica do Município de Alcinópolis, apresenta para apreciação e deliberação, o seguinte:
PROJETO DE RESOLUÇÃO

Art. 1° - Ficam atualizados os valores constantes do Anexo I da Resolução 001/2022.


Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Resolução, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente, ficando autorizada a sua suplementação se necessário.



Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alcinópolis - MS, 15 de março de 2024
      Valdeci Lima de Oliveira           Helder Costa Carneiro       Isabel de Souza Silveira
           Presidente                               Vice - Presidente                  1ª Secretária
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO DA CÂMARA Nº 002/2024
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores:

Tendo em vista que os valores não foram reajustados pelo IGPM desde o ano de 2022, e o alto índice inflacionário o qual o combustível vem sofrendo nos últimos anos, bem como a alimentação e hospedagem.
Esta é a justificativa, com a qual pretendemos angariar o apoio da unanimidade dos pares desta Casa.
Sala das Sessões, em 15 de março de 2024.

      Valdeci Lima de Oliveira           Helder Costa Carneiro       Isabel de Souza Silveira

           Presidente                               Vice - Presidente                    1ª Secretária

ATUALIZAÇÃO ANEXO I DA RESOLUÇÃO 001/2022
ANEXO I

TABELA 1 – VALOR INTEGRAL DE VIAGEM DENTRO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL:

    VALOR EM REAL

	FUNÇÃO/CARGO
	SEM PERNOITE
	COM PERNOITE

	VEREADOR
	500,00
	1.000,00

	CARGO CHEFIA – NÍVEL SUPERIOR-PRESTADORES DE SERVIÇOS E SERVIDORES
	405,00
	810,00

	CONTROLADOR 
	500,00
	1.000,00


TABELA 2 – VALOR INTEGRAL DE VIAGEM FORA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL:

                                                                                           VALOR EM REAL

	FUNÇÃO/CARGO
	SEM PERNOITE
	COM PERNOITE

	VEREADOR
	1.000,00
	1.500,00

	CARGO CHEFIA – NÍVEL SUPERIOR-PRESTADORES DE SERVIÇOS E SERVIDORES 
	810,00
	1.220,00

	CONTROLADOR 
	1.000,00
	1.500,00
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